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AO  
MUNICÍPIO DOS PALMARES 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DOS PALMARES – SAAE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
 
SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
 
PRINTPAGE LOCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, com sede na Av. Comendador Gustavo Paiva, 10 - Jacarecica - Maceió/AL., CEP 
57.038-635., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.392.052/0001-25, na condição de empresa interessada em participar do pregão 
em epígrafe, vem respeitosamente solicitar os esclarecimentos e questionamentos abaixo elencados: 
 
 
ESCLARECIMENTO 01 
Considerando que o sistema BNC admite o registro de propostas e lances com até 04 (quatro) casas decimais; considerando 
que os preços por páginas são muito diminutos, representados em centavos de reais, acarretando desequilíbrios na 
composição dos custos, entendemos ser possível a apresentação dos preços unitários das páginas com até 04 (quatro) casas 
decimais, mantendo-se a obrigatoriamente de cotação dos preços totais com duas (duas) casas decimais, está correto nosso 
entendimento? 
 
 
ESCLARECIMENTO 02 
Solicitamos informar, se no momento do CADASTRO da proposta no LICITAÇÕES-E,  deverão ser considerados os valores totais 
do item: 
. Mensal unitário ou total? 
. 12 Meses unitário ou total 
  
ESCLARECIMENTO 03 
Solicitamos informar, se no momento do LANCE da proposta no LICITAÇÕES-E,  deverão ser considerados os valores totais do 
item: 
. Mensal unitário ou total? 
. 12 Meses unitário ou total 
 
 
ESCLARECIMENTO 04 
Solicitamos informar, o prazo de vigência do contrato da prestação de serviços deverá ter duração inicial de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. Está correto nosso 
entendimento? SIM ou NÃO? 
 
 
ESCLARECIMENTO 05 
O edital cita que o pregão será regido pela NOVA LEI 14.133, ou seja, a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 
enviados somente após a fase de lances. Porém, ao consultar no sistema, vimos que consta o campo para anexar esses 
documentos de habilitação e proposta. Nesse caso, entendemos que só será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, não sendo, portanto, necessário o envio de tais documentos de forma antecipada 
por todos os licitantes. Está correto nosso entendimento? Caso contrário favor esclarecer. 
 
ESCLARECIMENTO 06 
Solicitamos informar, qual a quantidade de bobina mensal será solicitada?  
 
ESCLARECIMENTO 07 
Considerando que os equipamentos são de propriedade da CONTRATADA, alocados nas dependências da CONTRATANTE para 
a prestação de serviços do objeto desta licitação, solicitamos esclarecer, no caso de quebra dos mesmos por comprovado mau 
uso pelo CONTRATANTE, como se dará o processo de ressarcimento a CONTRATADA por esse uso indevido? 
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ESCLARECIMENTO 08 
Em caso de roubou, furto, ou danos por incêndio/inundação dos equipamentos entregues e em utilização para a prestação do 
serviço, entendemos que a Administração irá nos ressarcir do valor de aquisição do equipamento. Nosso entendimento está 
correto? 
 
 
 
Nesses termos, 
 
 
Maceió (AL), 10 de junho de 2025 
 
 

 






